
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas

dirctamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta c do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa cà razão social
da Pessoa Jurídica c extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 06/11/2025 09:25:37

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: ELITE COMERCIO DE MAQUINAS E VEÍCULOS LTDA

CNPJ: 59.248.333/0001-87

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes liiidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ

Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta; Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs. A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simpli ficação c racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n” 13.460 de 26
de junho de 2017, Lei n" 13.726, de 8 de outubro dc 2018, Decreto 8.638 de 15, de janeiro dc 2016.n'
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

?

Dados do Fornecedor

CNPJ:

Razão Social:

Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado

Natureza Jurídica:
MEI:

Porte da Empresa:

59.248.333/0001-87

ELITE COMERCIO DE MAQUINAS E VEÍCULOS LTDA

Data de Vencimento do Cadastro: 12/02/2026
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Não

Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência:

Inipedimento de Licitar:

Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público":

Nada Consta

Nada Consta

Nada Consta

Níveis cadastrados:

Documcnto(s) assinalado(s) com csiá(ão) com prazo(s) vcncido(s).

Fornecedor possui pendências cm um ou mais níveis de cadastramcnlo. Para mais informações, utilize as funcionalidades de
consulta disponíveis.

Automática: a certidão foi obtida através dc integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida

manualmcntc pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Jurídica (Possui Pendência)

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN Validade

Validade

Validade

01/03/2026

08/11/2025

Automática

Automática

Automática

FGTS

Trabalhista (http://www.tst.jus.br/ccrtidao)

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência)
Validade:

Validade:

14/03/2026

Receita Estadual/Distrital

Receita Municipal
12/08/2025

12/08/2025 n

Emitido em: 06/11/2025 09:25
CPF: 083.XXX.XXX-12

Ass:

1 de 1

Nome: FERNANDA SCHERER MARZEC
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Prováveis Ocorrências Impeditivas Indiretas do Fornecedor

Dados do Fornecedor

CNPJ:

Razão Social:

Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado

59.248.333/0001-87

ELITE COMERCIO DE MAQUINAS E VEÍCULOS LTDA

Nenhum registro de Ocorrência Impeditiva Indireta encontrado para o fornecedor.

Emitido em: 06/11/2025 09:25
CPF: 083.XXX.XXX-12

1 de 1
Nome: FERNANDA SCHERER MARZEC
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Ativas Impeditivas de Licitar

Dados do Fornecedor

CNPJ:

Razão Social:

Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado

59.248.333/0001-87

ELITE COMERCIO DE MAQUINAS E VEÍCULOS LTDA

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

Emitido em: 06/11/2025 09:25
CPF: 083.XXX.XXX-12

1 de 1

Nome: FERNANDA SCHERER MARZEC
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Ativas

Dados do Fornecedor

CNPJ:

Razão Social:

Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado

59.248.333/0001-87

ELITE COMERCIO DE MAQUINAS E VEÍCULOS LTDA

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

●-P

Emitido em: 06/11/2025 09:25
CPF: 083.XXX.XXX-12

1 de 1

Nome: FERNANDA SCHERER MARZEC
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível V - Qualificação Técnica

Dados do Fornecedor

CNPJ:

Razão Social:

Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado

59.248.333/0001-87

ELITE COMERCIO DE MAQUINAS E VEÍCULOS LTDA

Dados do Nível

Situação do Nível:

Nenhum registro de Qualificação Técnica encontrado para o fornecedor.

Não cadastrado

<P
H

rp

Emitido em: 06/11/2025 09:25
CPF: 083.XXX.XXX-12

1 de 1

Nome: FERNANDA SCHERER MARZEC

fí' 1Ô8



PAM - 2025 - SECID
características técnicas do equipamento - MODELO 07

EDITAI DE PREGÀO ELETRÔNICO 050//2025 LOTE N°: 1

PROPONENTE: ELITE COMERCIO DE MAQUINAS E VEÍCULOS LTDA

Prefeitura Municipal de Planaito - Pr.

NOME DO BEM VEÍCULO UTILITÁRIO tipo PICK UP CD N° DE UNIDADES propostas; 02 (DUAS)

(3) ESPECIFICAÇÕES DO EQUIPAMENTO
PROPOSTO

(2) EXIGÊNCIAS MÍNINAS DO MUNICÍPIO(1) DISCRIMINAÇÃO

1. MARCA/MODELO Indicar RENAULT OROCH PRO 1.6 0 KM

1.1. FABRICAÇAO/MODELO 2025/2025 (novo, zero Km) 25/26

2. MOTOR

2.1. Marca Indicar RENAULT

2.2. Potência efetiva líquida (CV) 105 CV(E)e95 CV (G) 112CVEe 109 CV G

2.3. Combustível Flex SIM

3. TRANSMISSÃO

3.1 ■ Tipo Manual ou Automática Manual

3.2. N° de marchasA/elocidades à frente 5 velocidades à frente 5 velocidades à frente e 1 RE

4. DIREÇÃO

4.1. Tipo Hidráulica ou Elétrica líletro-hidráulica

5. PNEUS

5.1 Tipo e medidas Pneus da linha de montagem, especificar medidas 215/65 R16

5.2 Estepe Sim, da linha de montagem, especificar medidas 215/65 K16
6. FREIOS

6.1 Sistema de Freios ABS ABS EBD

7. SISTEMA ELETRICO

7.1 Sistema Elétrico (Volts) 12 VOLTS 12 VOLTS

8. CAPACIDADE DE CARGA

8.1. Capacidade de carga PBT(Kg)
9. CARROCERIA -TIPO E DIMENSÕES

600 kg 678 KG

9.1. Carroceria Tipo Pick Up Cabine Dupla SIM

9.2 Capacidade de Passageiros sentados +
motorista

5 (4) passageiros + motorista SIM

Página i de 3
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PAM - 2025
características técnicas do equipamento ■ MODELO 07

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO n® 050//2025

PROPONENTE: ELITE COMERCIO DE MAQUINAS E VEÍCULOS LTDA

Prefeitura Municipal de Plana/to-Pr.

NOMEDOBEM: VEÍCULO UTILITÁRIO tipo PICK UP CD 	

LOTE N°; 1

N° DE UNIDADES PROPOSTAS! 02 (DUAS)

(3) ESPECIFICAÇÕES DO EQUIPAMENTO
PROPOSTO

(1) DISCRIMINAÇÃO (2) EXIGÊNCIAS MÍNIMAS DO MUNICÍPIO

10.0. CABINE DUPLA SIM

11.0. ACESSÓRIOS

11.1. Cintos de Segurança Sim SIM

11.2. Vidros Elétricos Sim SIM

11.3. Trava Elétrica Sim SIM

11.4. Sistema de ar-condicionado Sim SIM

11.5. Infotenimento Sim, Rádio, Conexão USB e Interface Bluetooth SIM

11.6. Espelhos retrovisores Sim SIM

11,7. Protetor de caçamba Sim SIM

11.8. Kit de Ferramentas Exigido por lei e normas do CONTRAN SIM

11.9. Adesivo da Logomarca do Programa Adesivo 35cmx20cm, 4 cores gerado em
httDs://Daranainterativo.Dr. aov. br/olacas/index. html

2 Airbags, Cinto de 3 pontas, Encosto de Cabeça, e
demais previsto em íeqislação

SIM

SIM

11.10. Itens de Segurança

12.0. COR DO VEICULO

12.1. Cor predominante Branca BRANCA

13. GARANTIA 12 meses da entrada em operação SIM

14. TREINAMENTO DE MECÂNICOS E

MOTORISTAS (duração)
Entrega técnica SIM

Obs.: A proponente deverá preencher todos os espaços vazios da coluna 3 (três) com as especificações do equipamento proposto, obedecendo o
mesmo sistema de unidades e padrões adotados nas colunas 1 (um) e 2 (dois).

ALFREDO ^5sinado de forma digital
porJOSE ALFREDO

SILVA:8269328 SILVA:82693285887
Dados: 2025.11.06

10:20:13-03'00'

Carimbo e assinatura legal
Nome responsável legal: jose alfredo silva

Carteira de identidade n° 12600541-2 e Órgão Emissor SSP/SP
SAO PAULO-SP, 06 de novembro de 2025.5887

Página 2 de 3



PAM - 2025 - SECID
Acesse o arquivo editável através do link;
https://docs.,qoogle.com/document/d/11dBNcvSAHGVvMQq7ltnrfm38JIVnnqt46/edít?usp==sharina&ouid==114037206892612404648&rtpof=true&sd=tr
ue
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ELITE COMER.aO DE MAQUINAS E VEÍCULOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

PREGÃO ELETRÔNICO N^ 050/2025

PROPOSTA DE PREÇOS

ELITE COMERCIO DE MAQUINAS E VEÍCULOS LTDA

RUA QUINZE DE NOVEMBRO. 212, BAIRRO: CENTRO. Cidade: SÃO PAULO-SP, CEP: 01.013-915
CNPJ: 59.248.333/0001-87, Inscrição Estadual: 152.631,615.118

(11) 94716-4710, elitelicitacao2025@>gmail.com

Proprietário: JOSE ALFREDO SILVA, brasileiro, RG: 12600541-2 SSP/SP, CPF: 826.932.858-87

Endereço completo: RUA VEREADOR MARCELINO PEREIRA CRUZ, 326, COHAB 1, Cidade; AREIOPOLIS-SP

Email Pessoal; elitelicitacao2025@gmail.com

A empresa ELITE COMERCIO DE MAQUINAS E VEÍCULOS LTDA, estabelecida na RUA QUINZE DE NOVEMBRO, 212,

BAIRRO: CENTRO, CEP: 01.013-915, Cidade: SÃO PAULO-SP, inscrita no CNPJ sob nS 59.248.333/0001-87, neste

ato representada por JOSE ALFREDO SILVA, cargo, RG 12600541-2 SSP/SP, CPF 826.932.858-87, vem por meio
desta, apresentar Proposta de Preços ao Edital de Pregão Eletrônico em epigrafe que tem por objeto a Aquisição de

VEICULO ZERO KM, conforme especificações descritas no Termo de Referência, parte integrante deste, em
atendimento as Secretarias e Departamentos do Município, conforme segue:

Qtd. Marca/
Modelo

Item DESCRIÇÃO Valor

Unid.

Valor Total

RENAULT

OROCH

01 02 R$ 119.000,00

(cento e
dezenove mil

reais).

R$ 238.000,00

(duzentos e
trinta e oito

mil reais).

CONFORME MODELO 07 EM ANEXO1.6

CD

0 KM

pALOR TOTAL GLOBAL: R$ 238.000,00 Iduzentos e trinta e oito mil reaisfi

Rua Quinze de Novembro, 212, Centro, São Paulo-SP, Cep; 01.013-915, elitelicitacao202S@gmail.com
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ELITE COMEUaO DE MAQUINAS E VEÍCULOS

1) Prazo de validade da proposta de 90 (noventa) dias, a contar da data de abertura do certame.

2) Garantimos que os produtos serão substituídos, sem ônus para a entidade de licitação, caso não
estejam de acordo às especificações e padrões exigidos.

3) Garantia mínima dos produtos acima descritos é: conforme edital.

4) Declaramos que nos preços contidos na proposta que vierem a ser ofertados por meio de lances, estão

incluídos todos os custos diretos e indiretos, impostos, lucro empresarial, tributos incidentes, seguro,
frete e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste edital e seus anexos.

Prazo de entrega: conforme edital.

Prazo de pagamento: conforme edital.

Dados Bancários

Banco: Brasil (001)

ELITE COMERCIO DE MAQUINAS E VEÍCULOS LTDA, CNPJ: 59.248.333/000 1-87

Ag. 0037-X CC.73354-7

Dados para assinatura do Contrato

Nome: JOSE ALFREDO SILVA, Cargo / Função - SÓCIO PROPRIETÁRIO
CPF: 826.932.858-87, RG: 12600541-2 SSP/SP
Data Nascimento: 19/02/1953

Endereço: RUA VEREADOR MARCELINO PEREIRA CRUZ, 326, COHAB 1, Cidade: AREIOPOLIS-SP

e-mail: elítelicítacao2025@gmaíl.com

Sâo Paulo - SP, 06 de novembro de 2025.

JOSE ALFREDO

SILVA:82693285887 Dados: 2025.11.06

Assinado de forma digital por JOSE
ALFREDO SILVA:82693285887

' 10:20:25 -03W

ELITE COMERCIO DE MAQUINAS E VEÍCULOS LTDA, CNPJ: 59.248.333/000 1-87

JOSE ALFREDO SILVA, Cargo / Função - SÓCIO PROPRIETÁRIO
CPF: 826.932.858-87, RG: 12600541-2 SSP/SP

Rua Quinze de Novembro, 212, Centro, São Paulo-SP, Cep: 01.013-915, elitelicitacao2025@gmail.com
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FT.TTP COMERCIO DE MAQUINAS E VEÍCULOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

PREGÃO ELETRÔNICO N^ 050/2025

DECLARAÇÃO CONJUNTA

A empresa ELITE COMERCIO DE MAQUINAS E VEÍCULOS LTDA, estabelecida na RUA QUINZE DE NOVEMBRO, 212,

BAIRRO: CENTRO, CEP: 01.013-915, Cidade: SÃO PAULO-SP, inscrita no CNPJ sob n? 59.248.333/0001-87, neste ato

representada porJOSE ALFREDO SILVA, cargo, RG 12600541-2 SSP/SP, CPF 826.932.858-87, vem por meio desta,
DECLARA sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do referido Pregão Eletrônico, que;

1) Declara que CUMPRE todos os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em

conformidade com as exigências editalícias.

2) Declara que está plenamente capacitado a efetuar o fornecimento dos produtos licitados, nas quantidades e nos prazos previstos e

que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos.

3) Declara que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação, ciente da obrigatoriedade de declarar

ocorrências supervenientes.

4) Declara atende aos requisitos de habilitação, e o que responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art.
63,1, da Leins 14.133/2021)

5) Declara que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo

menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo T, XXXIII, da Constituição.

6) Declara que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o
disposto nos incisos III e IV do art. 1® e no inciso III do art. 59 da Constituição Federal.

7) Declara que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social,
previstas em lei e em outras normas específicas.

8) Declara, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, estando
apta a contratar com o poder público.

9) Declara que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores.

10) Declara, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de órgão ou
entidade contratante ou responsável pela licitação.

11) Declara que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infraiegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas

12) Declara que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP ns 2, de 16 de

setembro de 2009 13) Declara, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios,
instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a) JOSE ALFREDO SILVA, cargo, RG 12600541-2
SSP/SP, CPF 826.932.858-87, cuja função/cargo é diretor, responsável pela assinatura do contrato.

14) Declara conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade
Administrativa (Lei Federal n9 8.429/1992), a Lei Federal n9 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução
deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar
comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento,
doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam

prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de
forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e

colaboradores ajam da mesma forma

ou se

15) Declara, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo licitatório, bem como em

caso de eventual contratação, concordo que o Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço:
E-mail: elitelicitacao2025(a)gmail.com

^4
R Quinze de Novembro, 212, Centro, São Paulo-SP, Cep: 01.013-915, eliteltcitacao2025@gmail .com
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ELITE COMERaO JDE MAQUINAS E VBLCULOS

Telefone: (11) 94716-4710

16) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao Sistema de Protocolo deste

Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos.

17) Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

DECLARA, sob as penas da lei: Que está ciente, conhece e entende os termos das leis anticorrupção brasileiras ou de quaisquer outras

aplicáveis sobre o objeto do presente contrato, comprometendo-se a abster-se de qualquer atividade que constitua uma violação das
disposições destas Regras Anticorrupção, por si e por seus administradores, diretores, funcionários e agentes, bem como seus sócios

que venham a agir em seu nome. Que se obriga a conduzir suas práticas comerciais, durante a consecução do presente Contrato, de

forma ética e em conformidade com os preceitos legais aplicáveis. Que na execução desta Ata, nem a empresa nem qualquer de seus

diretores, empregados, agentes ou sócios agindo em seu nome, devem dar, oferecer, pagar, prometer pagar, ou autorizar o

pagamento de, direta ou indiretamente, qualquer dinheiro ou qualquer coisa de valor a qualquer autoridade governamental,
consultores, representantes, parceiros, ou quaisquer terceiros, com a finalidade de influenciar qualquer ato ou decisão do agente ou

do governo, ou para assegurar qualquer vantagem indevida, ou direcionar negócios para, qualquer pessoa, e que violem as Regras
Anticorrupção A empresa, por si e por seus administradores, diretores, empregados, agentes, proprietários e acionistas que atuam

em seu nome, concorda que Detentora ou sua cliente final terão o direito de realizar procedimento de auditoria para certificar-se da

conformidade contínua com as declarações e garantias dadas neste ato, mediante notificação prévia, e que deve cooperar
plenamente em qualquer auditoria realizada nos termos desta Declaração. Declara neste ato que: (a) não violou, viola ou violará as

Regras Anticorrupção; (b) tem ciência que qualquer atividade que viole as Regras Anticorrupção é proibida e que conhece as
consequências possíveis de tal violação, inclusive a possibilidade de rescisão motivada imediata do presente contrato,

independentemente de qualquer notificação, observadas as penalidades devidas.

Obriga-se ainda, em atendimento ao disposto na Lei ns 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), a manter
sigilo de todas as informações sobre os dados pessoais e dados pessoais sensíveis, repassados em decorrência da execução da
contratação, sendo vedado o repasse dessas informações, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o
cumprimento do objeto contratado.

Para fins de atendimento ao disposto na Lei n9 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), as informações e
dados apresentados para participar do processo licitatório, são de domínio público, em razão dos princípios do interesse público e da

publicidade dos atos efetuados pela municipalidade.

A Proponente obriga-se ainda, em atendimento ao disposto na Lei ns 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD),
a manter sigilo de todas as informações sobre os dados pessoais e dados pessoais sensíveis, repassados em decorrência da execução
da contratação, sendo vedado o repasse dessas informações, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o
cumprimento do objeto contratado.

São Paulo - SP, 06 de novembro de 2025.

JOSE ALFREDO

SILVA:82693285887

Assinado de forma digital por JOSE
ALFREDO SILVA:82693285887

Dados: 2025.11.06 10:19:56 -03'00'

ELITE COMERCIO DE MAQUINAS E VEÍCULOS LTDA, CNPJ; 59.248.333/000 1-87

JOSE ALFREDO SILVA, Cargo / Função - SÓCIO PROPRIETÁRIO

CPF: 826.932.858-87, RG: 12600541-2 SSP/SP

R Quinze de Novembro, 212, Centro, Sào Paulo-SP, Cep: 01.013-915, elitelicitacao2025@gmail.com
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ET.ITF COMERCIO DE MAQUINAS E VEÍCULOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

PREGÃO ELETRÔNICO NS 050/2025

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO AOS CRITÉRIOS LEGAIS E CONSTITUCIONAIS

A empresa ELITE COMERCIO DE MAQUINAS E VEÍCULOS LTDA. estabelecida na RUA QUINZE DE NOVEMBRO. 212,

BAIRRO: CENTRO. CEP; 01.013-915, Cidade: SÃO PAULO-SP, inscrita no CNPJ sob 59.248.333/0001-87, neste ato

representada por JOSE ALFREDO SILVA, cargo, RG 12600541-2 SSP/SP, CPF 826.932.858-87, vem por meio desta,
DECLARA sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do referido Pregão Eletrônico, que:

1) Concordar, na íntegra, com os termos da Licitação e com todos os documentos dela componentes;

2) Ciue acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo Órgão Licitante quanto à sua habilitação;
3) Que não existe, no presente momento, pedido de falência em nome desta empresa e que ela se submete à automática inabilitação,

caso tal venha a ocorrer durante o processo de Licitação;

4) Sob as penalidades cabíveis, a não superveniència de fato impeditivo da habilitação;
5) Que a empresa é idônea e atende a todos os pré-requisitos da Licitação e demais exigências contidas na Lei Federal n.e

14.133/2021;

6) Que não se enquadra nas hipóteses previstas no § l.e do art. 9.e e no art. 14 ambos da LeiFederal n.s 14.133/2021, atendendo às

condições de participação da Licitação e legislação vigente, em especial:

6.1 Não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão
entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau

6.2 Nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do Edital, não foi condenado(a) Judicialmente, com trânsito em Julgado, por exploração
de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos
casos vedados pela legislação trabalhista.

7) Que assume total responsabilidade pelas informações prestadas e, em qualquer tempo, exime o ora contratante de quaisquer
ônus civil e penal que lhe possa acarretar;

8) Que fará prova de todas as informações ora declaradas, quando necessário ou solicitado e que se compromete a apresentar a

documentação original, quando for solicitada pelo Pregoeiro ou sua Equipe de Apoio, no prazo que ele estipular;
9) Que para fins do disposto no inciso IV do art. 63 da Lei Federai n.s 14.133/2021, cumpre as exigências de reserva de cargos para
pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, quando cabível.
10) Que para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal n.s 14.133/2021 e inciso XXXIII, artigo 7? da Constituição Federal,
não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. (Caso
empregue menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz, deverá fazer a ressalva).
11) Que atesta o atendimento à política pública ambiental de licitação sustentável, em especial que se responsabiliza integralmente
com a logística reversa dos produtos, embalagens e serviços pós-consumo no limite da proporção que fornecerem ao poder público,
assumindo a responsabilidade pela destinação final, ambientalmente adequada, quando cabível.
12) Que para fins do disposto no § l.s do art. 63 da Lei Federal n.s 14.133/2021 a proposta compreende a integralidade dos custos
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta, vigentes na data de entrega desta proposta.

ou

São Paulo - SP, 06 de novembro de 2025.

1

JOSE ALFREDO

SILVA:82693285887

Assinado de fornna digital por JOSE
ALFREDO SILVA:82693285887

Dados: 2025.11.06 10:19:43 -03'00'

ELITE COMERCIO DE MAQUINAS E VEÍCULOS LTDA, CNPJ: 59.248.333/000 1-87

JOSE ALFREDO SILVA, Cargo / Função - SÓCIO PROPRIETÁRIO
CPF: 826.932.858-87, RG: 12600541-2 SSP/SP

R Quinze de Novembro, 212, Centro, São Paulo-SP, Cep: 01.013-915, elitelicitacao2025@gmail.com
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RENAULT

OROCH
feita para ir além -

Configure e encomende a Renault Oroch em www.renault.com.br
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I muhiimídia

I de 8" com
espelhamento
sem fio

capacidade de
até 678 kg

7 sistemas

avançados de
assistência ao

I motorista

I 4 portas
^ e 5 lugares
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conduza uma

nova trilha
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A':!í' ,
A Oroch ganha um detign mais robusto

Buos CQractorlstioas únicas. A nova grade frontal,
novos pora-choqu«s e rodas, o novo trorro ds teto e os

detalhes

perder ■1
I»

r;"'.
dostocam, onquar^to o cobino

plotârrtonco novn à ^mpulsionodo por requinto o toonologia
Com qiMtro porras, cinco lu9or99 9 uma capoctdode d9 corgo de
até 678 kg, é

proto brlfhonto

y
tpannelro lOeal para viagem pelo vida
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explore O mundo
ao dirigir

. 7>

bstejo vocé dinçindo foro üa esuoda, corrsgando carga
- indo para a cidode, o Oroch obcó ã sua disposição. Com
dingibilidade excepcional devido o suspensão Multihrvk e

rico pocote de segurança ativa com controle de estabilidade,

controle de tração, sistema anttcapoiamento e assistência
de partido om rampa, você estO sompre om boas mãos.
O motor I.OSCeoom 1)2 cv e o câmbio monuol de 6

velocidades oferecem ótimo desempenho e condução
suove tanto na estioda quonto roto dela.
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poro pror*9o<a

í

ícaiço

carregue a sua vida

Com 0 sou generoso compartimento de corgo de ó83 litros e

corga vOI de otô 678 kg. □ Oroch oferece umo capocidode
do cargo excepctortoL A Oroch é o
trabalho p Inzer; borreis do

80 kg. 6 gor>chos de fixQçdo quo preridem a suo corga e copoto

moritima rernovlvel que permite corregô-lo e contmuar o

porcotfo dióna poro
capacidade para suportar

dia.
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conforto e tecnologias
inteligentes

^ m fi

4

*
Com quatro porta$ e c^nco luqa
mulnFuncional confortóvel poro todos
interior completomerue redesenhado
quolidode, tecnoloqi
automOtico ofnrncem «emprc o ombionto certo poro codo
vioçem. 0 poinel
motorista focado,

3 Oroch é um

necessidades. O

materiais de ofto

com conectividade o o or-condicionado

reais,
.C*

i

tela multimfdia flutuante montem o
2 CO nctolee sempre informo do.
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e intuitivo I»
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pelhomento
dd smartphone $6m fio oF»r6c» oc^aao simpl»»
o Intuitivo a todos

Uma nova (ela touchacreen de 8"

seus apficat
A rovo oâmera de re ajudo o estacionar

focihdQde e seguronça Cem q Oroch, coda
viagem é maii Fácil segura, conectoda e olegre.

favoritos.
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7 sistemas avançados
de assistência ao

motorista

A Oroch apresento (OCO eistomas avançados do
Qss^scônclG

do codo viogom
condutor para que posso dosfrurar

total so9i^ar>ço.

I*

controle d* estobindode controle de craçse
Cimrtoc dei

comera cie re

Cerr»eeovtemet«arri«Ace a tre^etem tío levce tard«rtapQ9«M perie^iai. I Ovrent» o pQr«to.o eeebroçOe ● af^r>o9*m M«f T *0 a vfiAe iroietm

reeéiieiimpWt

/'

©iíWl
Jt3

120 km/^

assistente de portida em rampa
Mocire rn a pre i«Oe de f'Oio

'^tLT^do

sistema ondoapatamento
4u*n«f>ta a ● l■eb4■Md● OO ve«e vie qunftdo e r t

ilmleador e controlador de velocidade

iveleeiOede wsordoboTòai nevaharireparo redwitfoi

airbag

Deil oir&oqi protegemwc4 ● o' doa legsir^dei. evm^do a revoreôoqi^nr» ^^4 a^iia er >de eoponimerfo «i CoAtmloe

ve lec idade.
I de f rnr>tgroii6ei i I pniiogeire emeaia decaindo.

deckve
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dimensões e volumes Renault Care Service

1 695

' lodo OQfo focilitoro'S^tomosMmpre >
e poupcK tempo na manutenção do'

ivida

Renault:

ogoodomont o on| mo para revisões, pacotes do
rraanucsnçâo, RsnovU AssÍstor>ee c uma linho

ipleta de acessórios originais.

,

1 021

1 034 o sou primeiro pasto

Todos as tnfDrrr>açãe8 de que você preciso podem ser
encontrodat

nossos sites ● detolhes sobre produtos e serviços
de moneiro prockeo# acessível,

rwssa rededoooncos8ior>ária8 -oquipos

ipecio|j20dQS prontas poroocender e esclorecer
todos QS suosduvrdQS.

r 1
ftenavH Core Service: 100% eeberto

r Y Nosso póf*ver>das osta sempre o postos para
cornar pies e seguro,

rvfços como revisôo preço fechado, Renault

Assiscance, controtos de manucençõo sob medido o

poBsibHidude de extet^são dogorcntio r>o rr>omunto do
flnanc^amonto,

lexpenênctoi

wr

? 143
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Os nossos contiGCOsde manutenção oferecem

pacotes completos e pertonolizodos poro garontiro
durabJidodoo o dosomponho do voículo.

I n ene vH de se u je íto

A nossa linha completo de ocessõnos originois
contêrr) tudo o que voc4 precisa poro torrxii o

veículo moii funciondl, confortãvele personol(2aâo.
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Angulo dc soido	
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Lorgyrg entre rodas tn»ei TS66



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ
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MUNICÍPIO DE

PLANALTO

DESPACHO DE DECISÃO DE RECURSO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 050/2025

OBJETO: Aquisição de dois veículos automotores, zero km, tipo UTILITÁRIO,

quatro portas para Secretaria Municipal de Administração do Município de

Planalto - PR, conforme Convênio n"* 555/2025 firmado com a Secretaria de

Estado das Cidades - SECID

Diante do recurso promovido aceitação da proposta para o item 01 da

empresa ELITE COMÉRCIO DE MÁQUINAS E VEÍCULOS LTDA no Pregão n"

050/2025, conforme termos do recurso anexo ao processo;

Diante do encaminhamento do processo à Autoridade Competente, em

conformidade com o art. 165, parágrafo 2° da Lei 14.133/21, para análise do

processo e em especial proceder decisão ao recurso interposto;

Diante da análise, pela Pregoeira e equipe de apoio, do recurso, contra

razões e demais peças que compõem o processo licitatório, o qual se posiciona

pelo não acolhimento do pedido de recurso pela empresa recorrente, pelas

razões apresentadas, porquanto não se sustentar as alegações apresentadas.

Promovo o INDEFERIMENTO do recurso interposto ao julgamento do Pregão n°

050/2025. Diante das análises e fundamentações constantes na Ata de

Resposta da Pregoeira, quanto a análise do recurso, onde fica entendido que a

proposta da licitante ELITE COMÉRCIO DE MÁQUINAS E VEÍCULOS LTDA ,

atende as exigências editalicias.

Determino:

Que seja dada continuidade aos procedimentos de adjudicação e

homologação do certame.

Planalto - PR, 19 de novembro de 2025.

OrO
LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal
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ATA DE RESPOSTA A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO

PREGÃO ELETRÔNICO N® 050/2025

1. DAS PRELIMINARES

Trata-se do recurso interposto, tempestivamente, pela empresa ACA

ASSESSORIA COMERCIAL AVANÇADA LTDA, contra a decisão proferida, a qual

aceitou a proposta e habilitou a empresa concorrente ELITE COMÉRCIO DE

MÁQUINAS E VEÍCULOS LTDA ante o Pregão Eletrônico n° 050/2025, que tem por

objeto a aquisição de dois veículos automotores, zero km, tipo UTILITÁRIO, quatro

portas para Secretaria Municipal de Administração do Município de Planalto - PR,

conforme Convênio n° 555/2025 firmado com a Secretaria de Estado das Cidades -

SECID.

1.1

A peça recursal foi anexada no https://www.qov.br/compras/pt-br dentro do

prazo estipulado.

Todos os licitantes foram cientificados da existência do presente Recurso

Administrativo e seu inteiro teor.

Da admissibilidade

1.2

1.3

1.4

1.4.1. O critério de aceitabilidade do recurso exige a manifestação imediata da

intenção de recorrer, tão logo seja julgada a proposta e habilitada ou inabilitada a

licitante, conforme dispõe o art. 40, caput, da Instrução Normativa SEGES/ME n.° 73,

de 30 de setembro de 2022:

"Art. 40. Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na

sessão pública, nâo inferior a 10 minutos, de forma imediata

após 0 término do julgamento das propostas e do ato de

habilitação ou inabilitação, em campo próprio do sistema,

manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de preclusão,
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ficando a autoridade superior autorizada a adjudicar o objeto

licitante declarado vencedor."

ao

1.4.2. Assim, a peça recursal apresentada cumpre os requisitos de admissibilidade

previstos na legislação, pelo que se passa à análise de suas alegações.

DAS ALEGAÇÕES E DO PEDIDO DA RECORRENTE

Em síntese, a Recorrente sustenta que a empresa Recorrida ELITE

COMÉRCIO DE MÁQUINAS E VEÍCULOS LTDA apresentou proposta
fornecimento do veículo RENAULT OROCH PRO 1.6, e que o mesmo é dotado de

direção eletro-hidráulica, em desacordo com o solicitado em edital que determina

“direção elétrica ou hidráulica".

2.2. Ao final requer que seja dado provimento ao presente Recurso Administrativo

considerando que a proposta vencedora não atende ás especificações técnicas

mínimas.

2.

2.1.

para

DAS CONTRARRAZÕES APRESENTADAS

3.1. A Recorrida ELITE COMÉRCIO DE MÁQUINAS E VEÍCULOS LTDA registrou

contrarrazão tempestivamente com as seguintes considerações:

3.1.1 Que o edital prevê a direção elétrica ou hidráulica, porém a Renault Oroch Pro

1.6 possui direção eletro-hidráulica, sistema que combina componentes elétricos e

hidráulicos, funcionando com bomba hidráulica acionada eletricamente, garantindo

assistência hidráulica integral, sem qualquer prejuízo as características exigidas.

3.1.2 A direção eletro-hidráulica é tecnicamente reconhecida como uma variação da

direção hidráulica sendo classificada por fabricantes e normas técnicas automotivas.

3.

4. DA CONDUÇÃO DA LICITAÇÃO

4.1. O Pregão Eletrônico foi realizado no endereço eletrônico:

.https://wwvv,^qov.br/compras/pt-br que é o Portal de Compras do Governo Federal, sítio

web instituído pelo Ministério da Economia para disponibilizar á sociedade

V
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informações referentes às licitações e contratações promovidas pelo Governo

Federal, bem como permitir a realização de processos eletrônicos de aquisição.

4.2. Como é sabido, o Pregão Eletrônico é um procedimento licitatório constituído de

uma sequência de atos administrativos. Esses atos são disciplinados pela Lei n.°

14.133/21 e demais normas pertinentes.

5. DA ANALISE

5.1. Conforme a Lei n.° 14.133, de 1° de abril de 2021, em seu Art. 5°, serão

observados os princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da

publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da

igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de funções,

da motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica,

da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da

economicídade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim como as

disposições do Decreto-Lei n° 4.657, de 4 de setembro de 1942 {Lei de Introdução às

Normas do Direito Brasileiro).

A sessão pública foi conduzida de forma diligente pela pregoeira, respeitado os

principios constitucionais e administrativos, em especial os da Legalidade, da

proposta mais vantajosa e do formalismo moderado.

5.3. Considerando o recurso interposto pela empresa ACA ASSESSORIA

COMERCIAL AVANÇADA LTDA, referente à alegação de proposta irregular

apresentada pela empresa ELITE COMÉRCIO DE MÁQUINAS E VEÍCULOS LTDA,

e as contrarrazões apresentadas tempestivamente pela empresa recorrida, passo à

análise.

5.2.

5.4. Com a finalidade de verificar e analisar o sistema de direção denominado

"eletro-hidráulico”, procedeu-se à realização de pesquisa técnica detalhada, incluindo

consulta ao setor de frotas do Município. Constatou-se que o referido sistema mantém

todos os elementos essenciais da direção hidráulica tradicional possui bomba

hidráulica, utiliza fluido hidráulico e opera por meio de pressão hidráulica. A diferença

está apenas no modo de acionamento, que, em vez de mecânico, é realizado por
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motor elétrico. Assim, conclui-se tecnicamente que o sistema eletro-hidráulico

constitui modalidade de direção hidráulica assistida eletricamente, enquadrando-se,

portanto, como sistema de direção hidráulica para fins de atendimento ao edital.

Dessa forma, conclui-se que o sistema oferecido configura direção hidráulica

assistida eletricamente, mantendo integralmente a natureza e o funcionamento da

direção hidráulica tradicional. Ademais, trata-se de solução tecnológica mais moderna,

eficiente e segura, uma vez que reduz o esforço do motor, melhora a responsividade

da direção, diminui o consumo de combustível e otimiza a durabilidade dos

componentes.

Portanto, trata-se de sistema hidráulico assistido eletricamente, plenamente

compatível com o previsto no edital, e inclusive mais eficiente, seguro e econômico do

que o sistema hidráulico convencional e que atende a exigência de direção.

Ressaltamos ainda que o edital não possui vedação quanto a direção eletro-hidráulica.

Ademais, a empresa recorrida apresentou proposta que atendem plenamente

as características mínimas exigidas em edital.

5.5.

5.6.

5.7.

6. DA CONCLUSÃO

6.1. Diante do exposto, na qualidade de Pregoeira do Município de Planalto - PR, no

uso das atribuições conferidas pela Lei 14.133/21 bem como pela legislação aplicável

à espécie e em consonância com a equipe de apoio, decido dar-lhe IMPROVIMENTO

e MANTER a decisão referente ao julgamento da proposta e habilitação da empresa

ELITE COMÉRCIO DE MÁQUINAS E VEÍCULOS LTDA.

6.2 Publique-se, dando-se ciência às licitantes, e prossiga-se com os trâmites do

certame.

Planalto - PR, 19 de novembro de 2025.

Fer ria náa a rz|c'
C

Pregoeira

Portaria 022/2025
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ELITE COMERCIO DE MAQUINAS E VTLCULOS

CONTRARRAZOES AO RECURSO ADMINISTRATIVO

Pregão Eletrônico n2 050/2025 - Processo Administrativo n® 277/2025

Município de Planalto - PR

Recorrida: ELITE COMÉRCIO DE MÁQUINAS E VEÍCULOS LTDA

Recorrente: ACA - Assessoria Comercial Avançada Ltda

I-SÍNTESE

A Recorrente alega que o veículo ofertado pela empresa Recorrida (Renault Oroch Pro 1.6) não atendería ao item do

edital que exige "sistema de direção elétrica ou hidráulica", sustentando que o modelo possui direção eletro-

hidráulica, modalidade que, segundo alega, não seria admitida.

Todavia, tal alegação não procede, conforme demonstrado a seguir.

II - DO ATENDIMENTO PLENO AO EDITAL

O edital prevê, de forma clara, que o veículo deve possuir direção elétrica ou hidráulica.

O modelo Renault Oroch Pro 1.6 possui direção eletro-hidráulica, sistema que combina componentes elétricos e

hidráulicos, funcionando com bomba hidráulica acionada eletricamente, garantindo assistência hidráulica integral,

sem qualquer prejuízo às características exigidas.

Assim, trata-se de sistema de direção hidráulica assistida eletricamente, o que atende plenamente ao requisito do
edital.

A direção eletro-hidráulica é tecnicamente reconhecida como uma variação da direção hidráulica, sendo classificada

dentro dessa categoria por fabricantes e normas técnicas automotivas (como ABNT e manuais técnicos de

concessionárias).

Logo, não há distinção prática entre o sistema hidráulico e o eletro-hidráulico para fins de atendimento ao edital.

III - DO PRINCÍPIO DA AMPLA COMPETIÇÃO E DA RAZOABILIDADE

A interpretação restritiva defendida pela Recorrente carece de amparo técnico e Jurídico, pois a finalidade do edital é

garantir que o veículo possua sistema de assistência à direção, seja ele por meio elétrico ou hidráulico.

O sistema eletro-hidráulico cumpre integraimente esse objetivo, não havendo motivo para desclassificação.

Conforme o art. 5® da Lei n^ 14.133/2021, o procedimento licitatório deve observar os princípios da isonomia, da

competitividade e do julgamento objetivo, de modo que interpretações excessivamente restritivas violam a ampla
concorrência e a economicídade.

IV - DO ENTENDIMENTO TÉCNICO

Os manuais técnicos da fabricante Renault confirmam que o sistema de direção da Oroch é eletro-hidráulico,

possuindo bomba hidráulica e fluído de direção, ou seja, possui o mesmo funcionamento e características de um

sistema hidráulico tradicional, com a diferença de ser acionado eletricamente, reduzindo consumo e emissões.

Portanto, é incorreto afirmar que o sistema não é hidráulico — ele o é, apenas com acionamento mais moderno e
eficiente.

V-CONCLUSÃO

Diante do exposto, resta comprovado que:

R Quinze de Novembro, 212, Centro, Sâo Paulo-SP, Cep: 01.013-915, elitelicitacao2025@gmail.com
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ELITE CXDMERaO DE MAQUINAS E VELCULOS

O veículo ofertado pela Recorrida possui sistema de direção hidráulica assistida eletricamente, atendendo
plenamente ao edital;

O recurso da Recorrente carece de base técnica e jurídica;

O editai não proíbe a direção eletro-hidráulica; e

O ato do Pregoelro está em conformidade com os princípios da legalidade e vinculação ao instrumento convocatório.

VI-DO PEDIDO

Diante do exposto, requer-se:

O indeferimento integral do Recurso interposto pela empresa ACA-Assessoria Comercial Avançada Ltda.;

A manutenção da habilitação e classificação da empresa ELITE COMÉRCIO DE MÁQUINAS E VEÍCULOS LTDA, por ter
atendido plenamente às exigências editalícías.

Termos em que.

Pede deferimento.

São Paulo - SP, 12 de novembro de 2025.

JOSE ALFREDO

SILVA:82693285887

Assinado de forma digital por JOSE
ALFREDO SlLVA:82693285887

Dados: 2025.11.12 14:01:29 -03'00'

ELITE COMERCIO DE MAQUINAS E VEÍCULOS LTDA, CNPJ: 59.248.333/000 1-87

JOSE ALFREDO SILVA, Cargo / Função - SÓCIO PROPRIETÁRIO

CPF; 826.932.858-87, RG; 12600541-2 SSP/SP

R Quinze de Novembro, 212, Centro, São Paulo-SP, Cep: 01.013-915, elitelicitacao2025@gmai1.com
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ASSESSORfA COMERCIAL AVANÇADA LTOA

Sr. PREGOEIRO E MEMBROS DA COMISSÃO DE LICITAÇAO
DO MUNICÍPIO DE PLANALTO - PR

ÓRGÃO LICITANTE: Município de Planalto/PR
EDITAL: Pregão Eletrônico n° 050/2025
Processo Administrativo: n° 277/2025

Modalidade: Pregão Eletrônico

Tipo: Menor Preço

RECORRENTE:

ACA - Assessoria Comercial Avançada Ltda
CNPJ n'’ 57.472.677/0001-40

Endereço; Rua João Sguario, n° 691 - CIC - Curitiba/PR

A Recorrente, por seu representante legal, com fundamento no art. 165, I, “c”. da Lei -
Federal n° 14.133/2021, vem interpor o presente RECURSO ADMINISTRATIVO^'
contra a decisão que habilitou a empresa ELITE COMÉRCIO DE MÁQUINAS E
VEÍCULOS LTDA - SP (doravante “Recorrida”), pelos fatos e fundamentos a seguir
expostos.

I - síntese dos fatos

A Recorrida sagrou-se vencedora na fase competitiva, ofertando o
valor de R$ 119.000,00 para fornecimento de veículo modelo RENAULT OROCH
PRO1.6 0KM

O mesmo modelo foi igualmente ofertado por outras empresas
classificadas, quais sejam:

● Fórmula Comércio de Automóveis Ltda

● Taborda Automóveis Ltda

● Open Veículos Ltda

Ocorre que todas apresentaram veículo dotado de direção eletro-
hidráulica, em desacordo com o Anexo VII do Edital, o qual expressamente
estabelece;

“O veículo deverá possuir sistema de direção elétrica ou
hidráulica. ”

Ou seja; há apenas duas categorias aceitas pelo edital - direção

elétrica OU direção hidráulica.
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Entretanto, o modelo ofertado (Renault Oroch PRO 1.6) não possui
direção hidráulica e nem direção elétrica, mas sim direção eletro-hidráulica,

modalidade não prevista como aceitável no instrumento convocatório.

Portanto, o produto ofertado não atende às especificações técnicas mínimas,
razão pela qual a proposta deveria ter sido desclassificada, conforme determina a
Lei n° 14.133/2021.

DA IRREGULARIDADE TÉCNICA
ATENDIMENTO AO EDITAL

NAO

O Anexo VII do edital delimita taxativamente o tipo de direção
admitida:

0 Permitidas:
● Elétrica (EPS)

● Hidráulica (HPS)

X Não prevista:
● Eletro-hidráulica (EHPS)

Quadro comparativo técnico

Direção HidráulicaCaracterística Direção
Elétrica

Direção Eletro-
hidráulica

Bomba hidráulica

acionada pelo motor

Motor elétrico que
aciona bomba hidráulica

Fonte de

Assistência

Motor

elétrico

NÃOFluidos SIM (requer troca

periódica)

SIM (requer troca

periódica)

Regular Baixa Regular + Sistemas
eletrônicos

Manutenção

NAOTipo previsto no
edital

SIM SIM

Conforme se observa, a direção eletro-hidráulica constitui terceira

modalidade, distinta das previstas no edital, e portanto NÃO ATENDE à
especificação mínima obrigatória.

Assim, ao deixar de desclassificar a Recorrida, o Pregoeiro violou

diretamente o princípio da vinculação ao instrumento convocatório, previsto no art. 17,
li, da Lei n° 14.133/2021.
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III - DO DIREITO

1. Da Vinculaçào ao Instrumento Convocatório

0 edital é a lei interna da licitação.

O art. 17, il, da Lei 14.133/2021 é taxativo ao determinar que a

avaliação das propostas deve observar, obrigatoriamente, as exigências editalícias.

Art. 17. O edital deverá conter:

II - as condições de participação, de classificação, julgamento e

habilitação.”

E mais:

Art. 5° - O procedimento licitatório observará os princípios da

isonomia. Julgamento objetivo e vinculação ao instrumento
convocatório.

A jurisprudência é pacífica:

TCU - Acórdão 2622/2013 - Plenário:

“O pregoeiro deve observar rigorosamente as disposições do edital e
da legislação pertinente, sob pena de nulidade do certame.”

Assim, ao habilitar empresa cuja proposta não atende ao edital, o

Pregoeiro incorre em violação expressa ao princípio da vinculação, tornando o ato
passível de nulidade.

2. Da Isonomia e Julgamento Objetivo

O art. 37, XXI, da Constituição Federal assegura igualdade de
condições entre os licitantes.

A aceitação de proposta em desacordo com o edital rompe a

isonomia, prejudica a competitividade e viola o dever de julgamento objetivo,
tornando o resultado do certame inválido.

IV - DA RESPONSABILIDADE DO PREGOEIRO

O Pregoeiro está vinculado à lei e ao edital, não lhe cabendo
flexibilizar critérios técnicos expressamente estabelecidos.
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Nos termos do art. 7° da Lei n° 14.133/2021, os agentes públicos

respondem civil, penal e administrativamente pelos atos praticados
com dolo ou culpa.

TCU - Acórdão 2622/2013 - Plenário:

“A inobservância do edital enseja responsabilização do agente.

A manutenção da habilitação irregular:

✓ viola 0 edital;

✓ afronta a legalidade:

✓ compromete a isonomia;

✓ sujeita 0 processo à nulidade;

✓ pode causar responsabilização do agente público.

V - DO CONTROLE EXTERNO

Caso mantida a irregularidade, haverá necessidade de;

✓ Representação ao Ministério Público do Paraná
conforme art. 129, II, da CF/88;

✓ Representação ao Tribunal de Contas do Estado - TCE/PR
conforme arts. 71 da CF/88 e 169 da Lei 14.133/2021.

MPPR

Tanto 0 MP quanto o TCE dispõem de competência para promover;

● apuração das irregularidades;

● determinação de anulação do certame;
● responsabilização do agente público;
● aplicação de sanções.

VI - DO PEDIDO

Diante de todo o exposto, requer;

PROVIMENTO do presente Recurso;

DESCLASSIFICAÇÃO da proposta da Recorrida, por descumprimento das
especificações obrigatórias do Anexo VII;

Adoção das providências para regular prosseguimento do certame, com
observância do edital e da Lei n° 14.133/2021;

A convocação da Recorrente para apresentação da proposta válida e
documentos necessários.

1.

2.

3.

4.
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VII - CONCLUSÃO

A proposta vencedora não atende às especificações técnicas
mínimas do edital e, portanto, é irregular.

A manutenção da habilitação incorre em ilegalidade, viola princípios
constitucionais e atrai a nulidade do certame, além de responsabilização do agente
público.

Diante disso, impõe-se a desclassificação da Recorrida e o retorno

do processo ao curso normal, à luz da lei e da moralidade administrativa.

Termos em que

Pede deferimento.

Curitiba/PR, 09 de novembro de 2025.

Assinado de forma digital

porCLEVERSON
DOMINGUES DOS

CLEVERSON

DOMINGUES DOS

SANTOS:04385593 SANTOS:04385593981
Dados: 2025.11.09 23:07:57

-03’00'981

Cleverson Domingues dos Santos
Sócio Administrador

ACA - ASSESSORIA COMERCIAL AVANÇADA LTDA
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CONTRATO SOCIAL

CLEVERSON DOMINGUES DOS SANTOS, brasileiro, casado sob o regime de

comunhão de bens, Contador, registrado no Conselho Regional de Contabilidade sob

n° PR-073.629/O-6, portador da Carteira de Identidade RG n° 8.259.209-1 SSP/PR, e

do CPF/MF n° 043.855.939-81, residente e domiciliado na Rua JOÃO SGUARIO, 691,
CIDADE INDUSTRIAL - 81170000, Cidade Industrial, na cidade de Curitiba/PR.

Resolve por este instrumento particular de contrato constituir uma Sociedade

Empresária Limitada, mediante as seguintes cláusulas:

CLAUSULA PRIMEIRA - A sociedade, constituída sob a forma de Sociedade

Limitada, adotará o nome empresarial ACA - ASSESSORIA COMERCIAL

AVANÇADA LTDA, que será regida por este instrumento de constituição e

considerando a disposição constante no parágrafo segundo do art. 1.052 do Código
Civil.

CLAUSULA SEGUNDA - A sociedade terá sede na RUA JOÃO SGUARIO, 691

CIDADE INDUSTRIAL - 81170000, Cidade Industriai, na cidade de Curitiba/PR.

Parágrafo único: É facultado a sociedade, por deliberação tomada em reunião de

seus sócios, abrir e encerrar escritórios ou representações no País ou no exterior,

observadas as disposições legais, e cumpridas as determinações das autoridades

competentes.

CLÁUSULA TERCEIRA - A sociedade tem por objeto social:
● Comércio por atacado de automóveis, camionetas e utilitários novos e usados

(CNAE 4511-1/03)

● Fabricação de artigos de serralheria, exceto esquadrias (CNAE 2542-0/00)

● Fabricação de cabines, carrocerias e reboques para caminhões (CNAE2930-

1/01)

● Fabricação de cabines, carrocerias e reboques para outros veículos

automotores, exceto caminhões e ônibus (CNAE 2930-1/03)

● Instalação de máquinas e equipamentos industriais (CNAE 3321-0/00)

● Serviços de montagem de móveis de qualquer material (CNAE 3329-5/01)

● Instalação de outros equipamentos não especificados anteriormente (CNAE

3329-5/99)

● Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos (CNAE 3821-1/00)

● Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas (CNAE 4213-8/00)

● Montagem de estruturas metálicas (CNAE 4292-8/01)

● Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de

ventilação e refrigeração (CNAE 4322-3/02)

● Instalação de painéis publicitários (CNAE 4329-1/01)
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● Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores (CNAE

4330-4/05)

● Perfuração e construção de poços de água (CNAE 4399-1/05)
● Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos (CNAE 4511-

1/01)

● Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados (CNAE

4511-1/02)

● Comércio por atacado de caminhões novos e usados (CNAE 4511-1/04)

● Comércio por atacado de ônibus e microônibus novos e usados (CNAE 4511-

1/06)

● Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores

(CNAE 4520-0/01)

● Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores

(CNAE 4520-0/02)

● Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos

automotores (CNAE 4520-0/07)

● Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores

(CNAE 4530-7/03)

● Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar (CNAE 4530-7/05)

● Representantes comerciais e agentes do comércio de matérias-primas

agrícolas e animais vivos (CNAE 4611-7/00)

● Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas,

equipamentos, embarcações e aeronaves (CNAE 4614-1/00)

● Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral (CNAE 4639-7/01)

● Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de

segurança do trabalho (CNAE 4642-7/02)

● Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal (CNAE 4646-0/02)

● Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria (CNAE 4647-8/01)

● Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico

(CNAE 4649-4/01)

● Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria (CNAE 4649-4/04)

● Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação

domiciliar (CNAE 4649-4/08)

● Comércio atacadista de equipamentos de informática (CNAE 4651-6/01)

● Comércio atacadista de suprimentos para informática (CNAE 4651-6/02)

● Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia

e comunicação (CNAE 4652-4/00)

● Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso

agropecuário; partes e peças (CNAE 4661-3/00)

● Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem,

mineração e construção; partes e peças (CNAE 4662-1/00)

● Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso industrial; partes

e peças (CNAE 4663-0/00)
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● Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso

odonto-médico-hospitalar; partes e peças (CNAE 4664-8/00)

● Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial: partes

e peças CNAE 4665-6/00)

● Comércio atacadista de bombas e compressores; partes e peças (CNAE
4669-9/01)

● Comércio atacadista de ferragens e ferramentas (CNAE 4672-9/00)

● Comércio atacadista de material elétrico (CNAE 4673-7/00)

● Comércio atacadista de materiais de construção em geral (CNAE 4679-6/99)

● Comércio varejista de tintas e materiais para pintura (CNAE 4741-5/00)

● Comércio varejista de material elétrico (CNAE 4742-3/00)

● Comércio varejista de vidros (CNAE 4743-1/00)

● Comércio varejista de ferragens e ferramentas (CNAE 4744-0/01)

● Comércio varejista de madeira e artefatos (CNAE 4744-0/02)

● Comércio varejista de materiais de construção não especificados

anteriormente (CNAE 4744-0/02)

● Comércio varejista de materiais de construção em geral (CNAE 4744-0/99)

● Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de

informática (CNAE 4751-2/01)

● Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e

comunicação (CNAE 4752-1/00)

● Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de

áudio e vídeo CNAE 4753-9/00)

● Comércio varejista de móveis (CNAE 4754-7/01)

● Comércio varejista de artigos de colchoaria (CNAE 4754-7/02)

● Comércio varejista de artigos de iluminação (CNAE 4754-7/03)

● Comercio varejista de artigos de armarinho (CNAE 4755-5/02)

● Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho (CNAE 4755-5/03)

● Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios

(CNAE 4756-3/00)

● Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos

eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto informática e comunicação

(CNAE 4757-1/00)

● Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas (CNAE 4759-

8/01)

● Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não

especificados anteriormente (CNAE 4759-8/99)

● Comércio varejista de livros (CNAE 4761-0/01)

● Comércio varejista de artigos de papelaria (CNAE 4761 -0/03)

● Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos (CNAE 4763-6/01)

● Comércio varejista de artigos esportivos (CNAE 4763-6/02)

● Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping (CNAE 4763-6/04)
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● Comércio varejista de embarcações e outros veículos recreativos; peças e

acessórios (CNAE 4763-6/05)

● Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos (CNAE 4773-3/00)

● Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios (CNAE 4781-4/00)

● Comércio varejista de calçados (CNAE 4782-2/01)

● Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de

estimação (CNAE 4789-0/04)

● Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários (CNAE 4789-0/05)

● Comércio varejista de equipamentos para escritório (CNAE 4789-0/07)

● Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem (CNAE 4789-0/08)

● Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente

(CNAE 4789-0/99)

● Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças,

intermunicipal, interestadual e internacional (CNAE 4930-2/02)

● Serviços de comunicação multimídia - SCM (CNAE 6110-8/03)

● Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador
customizáveis (CNAE 6202-3/00)

● Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de

hospedagem na internet (CNAE 6311-9/00)

● Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica

específica (CNAE 7020-4/00)

● Locação de automóveis sem condutor (CNAE 7711-0/00)

● Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico (CNAE

8020-0/01)

● Serviços combinados de escritório e apoio administrativo (CNAE 8211-3/00)

● Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo

não especificados anteriormente (CNAE 8219-9/99)

● Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não

especificadas aníeriormente (CNAE 8299-7/99)

● Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos

(CNAE 9511-8/00)

CLÁUSULA QUARTA - A sociedade iniciará suas atividades a partir de 27/09/2024

e seu prazo de duração é por tempo indeterminado.

CLAUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: O capital social é de R$ 100.000,00 (cem

mil reais): divididos em 100.000 (cem mil) quotas de capital, no valor nominal de R$

1,00 (um real) cada uma, subscritas e já integralizadas em moeda corrente do País

pelos sócios e distribuídas da seguinte forma:

Nome Cotas Valor R$

05\ *



Página 5 de 8
ACA - ASSESSORIA COMERCIAL AVANÇADA LTDA

CONTRATO SOCIAL

CLEVERSON DOMINGUES DOS SANTOS 100 100.000 100.000,00

Total 100 100.000 100.000,00

CLAUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DOS SOCIOS: A responsabilidade do

sócio é restrita ao valor de suas quotas, responde solidariamente pela integralização

do capital social, conforme dispõe o art. 1.052 da Lei 10.406/2002.

CLAUSULA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERENCIA DE QUOTAS: O sócio que

pretenda ceder ou transferir toda ou parte de suas quotas deverá notificar por escrito

aos outros sócios, discriminando a quantidade de quotas postas à venda, o preço,

forma e prazo de pagamento, para que estes exerçam ou renunciem ao direito de

preferência, o que deverão fazer dentro de 30 (trinta) dias, contados do recebimento

da notificação ou em prazo maior a critério do sócio alienante. Se todos os sócios

manifestarem seu direito de preferência, a cessão das quotas se fará na proporção

das quotas que então possuírem. Decorrido esse prazo sem que seja exercido o

direito de preferência, as quotas poderão ser livremente transferidas.

CLAUSULA OITAVA - ADMINISTRAÇAO DA SOCIEDADE E USO DO NOME

EMPRESARIAL: A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE ao sócio

CLEVERSON DOMINGUES DOS SANTOS, com os poderes e atribuições de gerir e

administrar os negócios da sociedade, representá-la ativa e passivamente, judicial e

extra judicialmente, perante órgãos públicos, instituições financeiras, entidades

privadas e terceiros em geral, bem como praticar todos os demais atos necessários à

consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade,

autorizado o uso do nome empresarial individualmente.

Parágrafo primeiro: Fica autorizado, a qualquer tempo e nos limites de seus poderes,

a nomear procurador e/ou destituir os existentes, devendo o instrumento de mandato

especificar os atos e operações que poderão ser praticados, sendo sempre vedado o

substabelecimento.

Parágrafo segundo: As procurações outorgadas pela sociedade terão sempre prazo
determinado de validade.

Parágrafo terceiro: É expressamente vedado aos administradores obrigar a

sociedade em operações estranhas aos interesses sociais, caucionar ou de qualquer

forma onerar suas quotas sociais, no todo ou em parte respondendo eles

pessoalmente pela infração do disposto nesta cláusula.
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CLÁUSULA NONA - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E

PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao término de cada exercício

social, coincidente com o ano civil, o administrador prestará contas justificadas de sua

administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e

demais demonstrações contábeis requeridas pela legislação societária, elaboradas

em conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade, participando todos os

sócios dos lucros ou perdas apurados, na mesma proporção das quotas de capital

que possuem na sociedade.

Parágrafo único - A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais

em períodos inferiores há um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações

intermediárias, poderá ser distribuído mensalmente aos sócios, a título de

Antecipação de Lucros, proporcionalmente às quotas de capital de cada um. Nesse

caso será observada a reposição dos lucros quando a distribuição afetar o capital
social.

CLAUSULA DÉCIMA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro meses seguintes

ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão

administradores quando for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO:
Falecendo ou interditado o sócio, a sociedade continuará suas atividades com os

herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes

ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com

base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço

especialmente levantado.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a

sociedade se resolva em relação a seu sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: O

administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a

administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal,

ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente,

0 acesso a cargos públicos: ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou

suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema

financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de

consumo, fé pública ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Declara que o sócio que a empresa se enquadra

em Empresa de Pequeno Porte - EPP, nos termos da Lei Complementar n° 123, de

14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de

Kf '
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exclusão relacionadas no § 4° do art. 3° da mencionada lei. (art. 3°, II, da Lei

Complementar n° 123, de 2006).

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO: Fica eleito o foro da comarca de Curitiba/PR,

para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato,

com expressa renúncia a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja
ou venha ser.

E, por estarem assim, justo e contratado, assina o presente instrumento particular

elaborado em 01 (uma) via, sendo esta via destinada ao registro e arquivamento na
Junta Comercial do Paraná.

Curitiba/PR, 27 de setembro de 2024.

CLEVERSON DOMINGUES DOS SANTOS

0
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

TERMO DE JULGAMENTO
UASG 987775 - PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO - PM

PREGÃO 90050/2025

Fundamentação legal:

Critério de julgamento:

Compra emergcncial:

Objeto da compra:

Lei 14.133/2021

Menor Preço / Maior Desconto

Não

Aquisição de dois veículos automotores, zero km, tipo UTILITÁRIO, quatro portas para Secretaria Municipal de
Administração do Município de Planalto - PR, conforme Convênio n 555/2025 firmadocom a Secretaria de
Estado das Cidades - SECID, observadas as características e demais condições definidas no edital c seus anexos.

De 24/10/2025 às 08:00 ate 06/11/2025 às 09:00

Abertura da sessão pública: Dia 06/11/2025 às 09:00 (horário de Brasília)

Característica: SISPP - Tradicional

Modo de disputa: Aberto

UF da UASG: PR

Entrega de propostas:

Mensagens do chat da compra

Responsável Data/Hora Mensagem

I A sessão pública está aberta. Ate I item poderá estar cm disputa simultaneamente e o período de
I abertura para disputa será entre 08:00 e 18:00. Haverá aviso prévio de abertura dos itens de 2
: minutos. Mantenham-se conectados,

j Bom dia! Declaro aberta a se.ssão referente a Pregão Eletrônico

! conlratação(a) Fernanda Schercr Marzee operando

Sistema 06/11/2025 às 09:00:03

Sistema n* 050/2025. Pregoeiro/agente de06/11/2025 às 09:00:28
0 certame.

: Todas as transações efetuadas pelos licitantes, espccialmcntc o cadastramento de proposta e o
oferecimento de lances, ainda que o acesso ao sistema seja realizado por terceiros, serão de sua
exclusiva c total responsabilidade.

Sistema 06/11/2025 às 09:00:33

: Na presente licitação será adotado o modo de disputa aberto, conforme regras fixadas na Instrução
! Normativa Seges/ME n- 73/2022.

Sistema 06/11/2025 às 09:00:39

j O envio de lances, sejam eles intermediários ou destinados a cobrir a melhor oferta, devem
I respeitar o intervalo mínimo de RS 500,00 (quinhentos reais) de modo que as ofertas em desacordo

este critério não serão processadas pelo sistema.

Sistema 06/11/2025 às 09:00:43
com

i A desclassificação da licitante. _ exclusão de lance pelo pregoeiro/agente de contratação/agent e de
I contratação durante a fase competitiva é medida excepcional e somente será promovida quando
j houver fortes indícios de inexequibilidade do preço

e a

Sistema 06/11/2025 às 09:00:48

I A qualquer momento após a etapa de lances, o pregoeiro/agente de contratação/agente de
I contratação poderá realizar diligencia, com fundamento no Art. 64 da Lei n- 14.133/2021.

Sistema 06/11/2025 às 09:00:54

j As suspensões da sessão pública. , serão comunicadas pelo pregoeiro/agente de contratação, com

I indicação da data e horário para a sua retomada, assegurando a todos condições de acompanhar os
1 atos praticados durante a licitação.

Sistema 06/11/2025 às 09:01:01

Quanto ao registro dos valores dos lances, ressalto que o sistema COMPRAS.GOV.BR foi
parametrizado para considerar 04 (quatro) casas decimais depois da vírgula. Portanto, fiqu
atentos ao adequado registro do valor, a fim de evitar o cadastro de lances manifestamente
inexequíveis.

Sistema 06/11/2025 às 09:01:07 em

Reitero que o fato de haver previsão no edital quanto à possibilidade de exclusão do lance pelo
Pregoeiro/agente de contratação, não desonera a licitante da responsabilidade pelo registro das
ofertas no sistema, nos termos do art. 13, III, da IN Seges/ME n* 73/2022.

Sistema 06/11/2025 às 09:01:11

06/11/2025 14:05
1 de 9
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Responsável Data/Hora Mensagem

Cabe ressaltar lambem que, conforme ari. 21, §3^ da IN Seges/ME n- 73/2022 as licitantes
poderão, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 15 (quinze) segundos
após o registro no sistema, caso seja inconsistente ou inexequivei.

Sistema 06/11/2025 às 09:01:16

Nos termos do arts. 155, FV, c 156, § 4% da Lei n- 14.133/2021, o fornecedor que não mantiver sua
proposta poderá ficar impedido de licitar e contratar com o Municipio de Planalto pelo prazo de
ale 3 (três) anos, razão pela qual os licitantes devem formular seus lances com prudência e
responsabilidade. Licitação ê coisa séria!

Sistema 06/11/2025 às 09:01:20

j Cabe a este pregoeiro/agente de contratação apenas a condução deste certame. Portanto, no caso de

j problemas ocorridos durante esta Concorrência/Prcgão com o Compras.gov.br, deve-se entrar cm
i contato na rede Serpro, que gerencia o Sistema através do fone 0800-978-9001, ou ainda através do

j link https://portaldeservicos.economia.gov.br/pt#/

j A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de
j fornecedores" na linha do tempo,

i Srs. Licitantes, com fundamento no art. 13, IV, da IN Seges/ME n* 73/2022, comunico que cabe à
I licitante acompanhar as

j responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios
I diante de inobservância de qualquer mensagem.

Sistema 06/11/2025 às 09:01:30

Sistema 06/11/2025 às 09:22:04

operações no sistema eletrônico durante a sessão pública, ficando

em razão de sua própria desconexão ou
Sistema 06/11/2025 às 09:23:03

i Antes de formalizar a aceitação da proposta oferecida pela emprc.sa provisoriamente classificada
: primeiro lugar realizarei uma verificação da existência de eventuais

cm

sanções que possam impedir
sua participação nos itens do certame ou sua contratação junto a este órgão. Para tal, efetuarei
consulta aos cadastros impeditivos de licitar ou contratar, a fim de garantir a conformidade
normas e regulamentos vigentes.

Sistema 06/I1/2Ü25 às 09:23:16

com as

Sistema j 06/11/2025 às 09:23:24 I Um minuto, por favor.

I Consulta realizada cm 05/11/2025, por meio do site https://certidocs-apfapps.tcu.gov.br/
I SICAF, não apresentou nenhuma vedação de participação em licitação ou contratação para a
j empresa

j ELITE COMERCIO DE MAQUINAS E VEÍCULOS LTDA junto a este órgão.

I Irei realizar a convocação da proposta ajustada juntamente com a comprovação das especificações
I técnicas (ANEXO VII). Será concedido o prazo de 02 horas para envio.

I Considerando a abertura do prazo de envio da proposta ajustada e demais documentos de
: comprovação de especificação técnica e anexo, informo que nova comunicação da nrceoeira será as

j I3:30h (06/11). V 1 6

j Boa tarde a todos

i Realizamos a análi.se da proposta e das especificações técnicas do veículo, e as mesmas estão de
I acordo com as exigências,

j Portanto, irei realizar o aceite da proposta,

j Verifiquei que o fornecedor já anexou os documentos de habilitação, sendo assim, não irei abrir
I prazo de convocação para envio.

: Iremos realizar a análise dos documentos de habilitação. Nova comunicação da nrciioeira será
j 13:50h. ^ *

I Realizamos a conferência dos documentos de habilitação e os mesmos estão de acordo com
: exigências editalicias. Dessa forma, irei proceder com a habilitação da empresa.

I Informo que a empresa habilitada ELITE COMERCIO DE MAQUINAS E VEÍCULOS LTDA
i comprovou atender às exigências editalicias.

j Ca.so alguma intenção seja registrad
j das razões recursais no

i Se o pregoeiro/agente de contrataçào/agente de contratação julgar procedente
i realizado o retorno do pregão para a fase de julgamento, retificando
I irregularidades/ilcgalidades, repetindo-se as fases subsequentes.

I Desde já, gostaria de agradecer a todos pela participação neste pregão. Até a próxima

e no

Sistema 06/11/2025 às 09:26:43

Sistema 06/11/2025 às 09:34:09

Sistema 06/11/2025 às 09:42:17

! Sistema j 06/11/2025 às 13:31:31

Sistema 06/11/2025 às 13:32:18

Sistema i 06/11/2025 às 13:32:45

Sistema 06/11/2025 às 13:34:35

Sistema 06/11/2025 às 13:35:08 as

Sistema 06/11/2025 às 13:50:41 as

Sistema 06/11/2025 às 13:52:02

a, será aberto o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação

sistema, seguido de igual prazo para as contrarrazões.
Sistema 06/11/2025 às 13:52:09

0 recurso, será

-se os atos inquinados de
Sistema 06/11/2025 às 13:52:13

Sistema 06/11/2025 às 13:52:18

06/11/2025 14:05
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UASG 987775 PREGÃO 90050/2025

Eventos da compra

Data/Hora

06/11/2025 às 09:00:03

Descrição

Abcriura da sessão pública

06/11/2025 às 09:22:04 Inicio da etapa de julgamento de propostas

06/11/2025 14:05
3 de 9
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UASG 987775 PREGÀO 90050/2025

Item 1 - Veículo Utilitário

Veículo Utilitário Tipo Motor: Bicombustívd, Cilindrada Mínima: I.300CM3, Potência Mínima Motor: 170CV, Capacidade Passageiro: 5,
Tipo Direção: Elétrica/Hidráulica, Tipo Tração: 4x2, Carga Útil: 650KG, Tipo Refrigeração: Ar Condicionado, Ar Quente E Ar Frio,
Capacidade Tanque Combustível: 45L, Quantidade Portas: 4, Acessórios: Puxador De Reboque Removivel, Transmissão: Automática

Quantidade:

Unidade de fornecimento:

Intervalo mínimo entre lances;

Critério de julgamento:

2 Valor estimado: R$ 135.990,0000 (unitário)

RS 271.980,0000 (total)

Aberto para recursos

Unidade

RS 500,0000

Menor Preço

^^'^-^'^2 - FERNANDA SCHERER MARZEC para ELITE COMERCIO DE MAQUINAS E VEÍCULOS
LTDA, CNPJ 59.248.333/0001-87, melhor lance: RS 119.000,0000 (unitário) / RS 238.000,0000 (total)

Situação:

Aceito e Habilitado por CPF ’ .050.

Propostas do Item 1
Beneíldo M^/Epp; Conforme Art. 3* da Lei Complementar n- 123, dc 14 de dezembro dc 2006

Programa de integridade: Conforme termos previsos na Lei n- 14.133/2021 c no Decreto n* 12.304/2024

Fornecedor Valor ofertado Situaçao

52,524.430/0001-06 - AA&T EMPREENDIMENTOS LTDA

Beneficio Me/Epp; Sim
Programa dc integridade: Sim
UF endereço: DF

R$ 300.000,0000 (unitário)
RS 600.000,0000 (total)

Marca/Fabricante: tr

Modclo/vcrsão:

Valor proposta:

tr

RS 300.000,0000 (unitário)
RS 600.000,0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 2

57.472.677/0001-40 - ACA - ASSESSORIA COMERCIAL
AVANÇADA LTDA

Beneficio Me/Epp; Sim
Programa dc integridade: Sim
UF endereço: PR

RS 122.900,0000 (unitário)
RS 245.800,0000 (total)

Marca/Fabricante:

Modelo/versão:

Valor proposta:

FIAT

STRADA

RS 135.990,0000 (unitário)
RS 271.980,0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 2

26.166.156/0001-30 - B&F NEGOCIOS E EMPREENDIMENTOS
LTDA

Beneficio Me/Epp: Não
Programa dc integridade: Não
UF endereço: GO

RS 142.000,0000 (unitário)
RS 284.000,0000 (total)

Marca/Fabricanle:

Modelo/versão:

Valor proposta;

FIAT

STRADA FREEDOM C.D

RS 142.000,0000 (unitário)
RS 284.000,0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 2

06/11/2025 14:05
4 de 9
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UASG 987775 PREGÃO 90050/2025

Fornecedor Valor ofertado Situaçao

54.977.710/0Ü0I-03 - D+ SAUDE VEÍCULOS ESPECIAIS LTDA

Beneficio Mc/Epp: Não
Programa de integridade; Não
UF endereço: SP

RS 123.800,0000 (unitário)
RS 247.600,0000 (total)

Marca/Fabricante; RENAULT

Modelo/versão:

Valor proposta;

OROCH PRO 0 KM

RS 140.000,0000 (unitário)

RS 280.000,0000 (total)
Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 2

59.248.333/0001-87 - ELITE COMERCIO DE MAQUINAS E
veículos LTDA

Beneficio Mc/Epp: Não
Programa de integridade: Não
UF endereço; SP

RS 119.000,0000 (unitário)
RS 238.000,0000 (total)

Fornecedor

habilitado

Marca/Fabricante;

Modelo/versão:

Valor proposta:

RENAULT

OROCH 1.6 CD 0 KM

RS 135.900,0000 (unitário)
RS 271.800,0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 2

j 77.396.810/0001-33 - FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS
I LTDA

: Benefício Me/Epp: Não
I Programa de integridade: Sim
i UF endereço: PR

RS 124.000,0000 (unitário)
RS 248.000,0000 (total)

Marca/Fabricante:

Modclo/versão;

Valor proposta:

FIAT

STRADA VOLCANO MT

RS 135.990,0000 (unitário)
RS 271.980,0000 (total)

Valor negociado: Não Rcalizad' Quantidade ofertada: 2

01.304.124/0008-08 - FORMULA COMERCIO DE AUTOMÓVEIS
LTDA

Beneficio Me/Epp; Não
Programa de integridade; Sim
UF endereço: PR

RS 120.000,0000 (unitário)
RS 240.000,0000 (total)

I Marca/Fabricante: RENAULT

I Modclo/versão;

i Valor proposta:

OROCH

RS 135.990,0000 (unitário)
RS 271.980,0000 (total)

Valor negociado; Não Realizado Quantidade ofertada: 2

60.184.899/0001-71 - ITN MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA
Beneficio Me/Epp: Sim

Programa de integridade: Sim
UF endereço: MG

RS 129.400,0000 (unitário)
RS 258.800,0000 (total)

I Marca/Fabricante; FIAT

: Modclo/versão:

j Valor proposta:

STRADA FREEDOM CD

RS 135.000,0000 (unitário)
RS 270.000,0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 2

06/11/2Ü25 14:05
5 dc 9
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UASG 987775 PREGÃO 90050/2025

Fornecedor Valor ofertado Situação

30.536.715/0001-24 - LIZARD SERVIÇOS LTDA

Beneficio Me/Epp; Não

Programa de inlegridade: Não
UF endereço: GO

RS 134.000,0000 (unilário)
RS 268.000,0000 (total)

Marca/Fabricante; Effa Motors

Modeío/vcrsão:

Valor proposta:

Efia V22 CD 2025/2025

RS 135.900,0000 (unitário)

RS 271.800,0000 (total)
Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 2

40.976.095/0001-06 - LOUREIRO E FIGUEIREDO COMERCIO
DE VEÍCULOS LTDA

Beneficio Me/Epp: Não
Programa de inlegridade: Sim
UF endereço: SP

Marca/Fabricante: CHEVROLET

MONTANA 1.2 TURBO

RS 146.890,0000 (unitário)
RS 293.780,0000 (total)

RS 142.590,0000 (unitário)
RS 285.180,0000 (total)

Modelo/versão;

Valor proposta: Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 2

04.675.147/0001-32 ■ OPEN VEÍCULOS LTDA

Beneficio Me/Epp: Não
Programa de integridade: Sim
UF endereço: PR

RS 122.000,0000 (unitário)
RS 244.000,0000 (total)

Marca/Fabricante: RENAULT

Modelo/vcrsão:

Valor proposta:

OROCH PRO

RS 135.900,0000 (unitário)
RS 271.800,0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 2

26.991.097/0001-35 - SIGMA MAQUINAS E REPRESENTAÇÕES
LTDA

Beneficio Me/Epp: Não
Programa de integridade: Sim
UF endereço: MG

RS 123.000,0000 (unitário)
RS 246.000,0000 (total)

Marca/Fabricante:

Modelo/versão:

Valor proposta:

RENAULT

OROCH PRÓ 1.6 2025/2025

RS 135.900,0000 (unitário)
RS 271.800,0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 2

61.629.289/0001-05 - TABORDA AUTOMÓVEIS LTDA

Beneficio Me/Epp: Sim
Programa de integridade: Sim
UF endereço: PR

RS 121.490,0000 (unitário)
RS 242.980,0000 (total)

Marca/Fabricante: RENAULT

Modelo/versâo:

Valor proposta:

OROCH PRO

RS 135.990,0000 (unitário)
RS 271.980,0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 2

Lances do Item 1

Data/hora

06/11/2025 às 09:02:15

Participante

í 30.536.715/0001-24

Lance

j RS 134.000,0000

i 06/11/2025 às 09:04:50 j 04.675.147/0001-32 RS 133.500,0000

06/11/2025 14:05 6 de 9



UASG 987775 PREGÃO 9005Ü/2025

Data/hora

06/11/2025 às 09:05:21

Participante

54.977.710/0001-03

Lance

RS 133.000,0000

06/11/2025 às 09:05:31 59.248.333/0001-87 RS 132.500,0000

06/11/2025 às 09:05:43 04.675.147/0001-32 j RS 132.000,0000

06/11/2025 às 09:06:12 77.396.810/0001-33 RS 131.500,0000

06/11/2025 às 09:06:32 04.675.147/0001-32 RS 130.000,0000

06/11/2025 às 09:06:51 77.396.810/0001-33 RS 129.500,0000

06/11/2025 às 09:07:32 54.977.710/0001-03 RS 129.000,0000

06/11/2025 às 09:07:33 60.184.899/0001-71 RS 129.400,0000

06/11/2025 às 09:07:35 59.248.333/0001-87 RS 128.500,0000

06/11/2025 às 09:07:42 77.396.810/0001-33 RS 128.000,0000

06/11/2025 às 09:08:25 j 40.976.095/0001-06 j RS 142.590,0000

06/11/2025 às 09:08:35 j 54.977.710/0001-03 RS 127.500,0000

06/11/2025 às 09:08:46 j 77.396.810/0001-33 i RS 127.000,0000

06/11/2025 às 09:09:00 I 54.977.710/0001-03 ! RS 126.500,0000

06/11/2025 às 09:09:11 i 77.396.810/0001-33 j RS 126.000,0000

06/11/2025 às 09:09:26 i 26.991.097/0001-35 i RS 125.000,0000

06/11/2025 às 09:09:33 I 54.977.710/0001-03 j RS 124.500,0000

06/11/2025 ás 09:09:36 j 77.396.810/0001-33 i RS 124.000,0000

j 06/11/2025 às 09:09:40 i 61.629.289/0001-05 RS 124.900,0000

I 06/11/2025 às 09:09:48

j 06/11/2025 às 09:09:50

j 26.991.097/0001-35 RS 123.000,0000

i 57.472.677/0001-40 RS 128.400,0000

j 06/11/2025 às 09:10:13 I 59.248.333/0001-87 RS 122.500,0000

i 06/11/2025 às 09:10:35 j 54.977.710/0001-03 i RS 122.999,0000 *

06/11/2025 às 09:10:51 j 61.629.289/0001-05 RS 122.900,0000

j 06/11/2025 às 09:11:18

j 06/11/2025 às 09:11:34

I 04.675.147/0001-32 RS 122.000,0000

i 59.248.333/0001-87 i RS 121.500,0000

I 06/11/2025 às 09:11:37 i 61.629.289/0001-05 RS 122.400,0000

j 06/11/2025 às 09:11:38 i 01.304.124/0008-08 j RS 121.000,0000

j 06/11/2025 às 09:11:45 I 61.629.289/0001-05 j RS 121.490,0000

06/11/2025 às 09:11:52 j 57.472.677/0001-40 I RS 123.900,0000

I 06/11/2025 às 09:12:02 i 59.248.333/0001-87 j RS 120.500,0000

i 06/11/2025 às 09:12:08 01.304.124/0008-08 RS 120.000,0000

j 06/11/2025 às 09:12:15 i 59.248.333/0001-87 RS 119.500,0000

(lances com “■ foram excluídos)

06/11/2025 14:05
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UASG 987775 PREGÃO 90050/2025

Data/hora

06/11/2025 às 09:12:22

Participante

54.977.710/0001-03

Lance

RS 123.800,0000

06/11/2025 às 09:12:51 57.472.677/0001-40 RS 122.900,0000

I 06/11/2025 às 09:14:29 59.248.333/0001-87 RS 119.000,0000

Mensagens do chat do Item 1

Responsável Data/Hora

06/11/2025 às 09:00:03

Mensagem

A abertura do item 1 para lances está agendada para daqui a 2 minutos. Manienham-se conectados.Sistema

Sistema 06/11/2025 às 09:02:03 O item 1 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 06/11/2025 às 09:10:48 O lance no valor de RS 122.999,0000 do item 1 foi excluído pelo fornecedor.

Sistema 06/11/2025 às 09:16:30 O item 1 terá desempate Me/Epp do lance. Mantenham-se conectados.

Sistema para o
participante
61.629.289/0001-05

i Sr. Fornecedor TABORDA AUTOMÓVEIS LTDA, CPF/CNPJ 61.629.289/0001-05,

I cumprimento à Lei Complementar 123 de 14/12/2006, você poderá enviar ou desistir de apresentar
I iance final e único para o item 1 ale às 09:21:30 do dia 06/11/2025. Acesse a Sala de Disput

j O item 1 teve o 1- desempate Me/Epp encerrado às 09:21:30 de 06/11/2025. O tempo expirou
i lance não foi enviado pelo fornecedor TABORDA AUTOMÓVEIS LTDA, CPF/CNPJ
i 61.629.289/0001-05.

I Sr. Fornecedor ACA - ASSESSORIA COMERCIAL AVANÇADA LTDA, CPF/CNPJ
j 57.472.677/0001-40, em cumprimento à Lei Complementar 123 de 14/12/2006,você poderá enviar
i ou desistir dc apresentar lance final c único para o item l ate às 09:26:31 do dia 06/11/2025. Acesse
I a Sala de Disputa.

I O item 1 leve o 2^ desempate Mc/Epp encerrado às 09:21:48 dc 06/11/2025. O fornecedor ACA ●
i ASSESSORIA COMERCIAL AVANÇADA LTDA, CPF/CNPJ 57.472.677/0001-4 0 desistiu de
: enviar o lance.

em

06/11/2025 às 09:16:30

a.

e o

Sistema 06/11/2025 às 09:21:31

Sistema para o
participante
57.472.677/0001-40

06/11/2025 às 09:21:31

Sistema 06/11/2025 às 09:21:48

Sistema 06/11/2025 às 09:21:48 i O item 1 está encerrado.

i Sistema para o
I participante
i 59.248.333/0001-87

06/11/2025 às 09:27:19 Prezado licitante, seria possível redução do valor de sua proposta?

i Pelo participante
I 59.248.333/0001-87 06/11/2025 às 09:30:25 Bom dia, este e nosso valor mínimo finai, agradecemos.

j Sistema para o
I participante
i 59.248.333/0001-87

06/11/2025 às 09:33:07 Ok, grata pelo retorno.

I Sr. Fornecedor ELITE COMERCIO DE MAQUINAS E VEÍCULOS LTDA, CNPJ
j 59.248.333/0001-87, você foi convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar
I envio: 11:35:00 do dia 06/11/2025. Justificativa: : Sr. Licitante solicito o envio, no prazo de 2
I (duas) horas, da proposta dc preços adequada ao
i da opção enviar anexo do sistema, juntamente

Sistema para o
participante
59.248.333/0001-87

06/11/2025 às 09:34:56

seu último lance (ou valor negociado), por meio
com a comprovação das especificações técnicas para

i O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 10:22:57 dc 06/11/2025. 6
j foram enviados pelo fornecedor ELITE COMERCIO DE MAQUINAS E VEÍCULOS LTDA
i CNPJ 59.248.333/0001-87.

Pelo participante
59.248.333/0001-87

anexos

06/11/2025 às 10:22:57

i O item 1 está na

I acréscimo dc 10 minutos a partir de agora - até 06/11/2025 13:43:15.

; O item 1 está na etapa dc habilitação de fornecedores no período dc intenção de
I acréscimo dc 10 minutos a partir de agora ● até 06/11/2025 14:01:21.

i 06/11/2025 às 14:05:16 j A fase de recurso do item 1 está aberta até 11/11/2025.

etapa de julgamento de proposta no período de intenção deSistema 06/11/2025 às 13:33:15 recursos, com

Sistema 06/11/2025 às 13:51:21 recursos, com

i Sistema

06/11/2025 14:05
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Eventos do Item 1

Data/Hora

06/11/2025 às 09:02:03

Descrição

Iicm aberto para lances.

06/11/2025 às 09:16:30 Item com etapa aberta encerrada.

06/11/2025 às 09:16:30 Item está em 1* desempate Mc/Epp, aguardando lance.

O Item teve o 1- dc.sempate Me/Epp encerrado às 09:21:30 de 06/11/2025. O tempo expirou e o lance não foi enviado pei
fornecedor TABORDA AUTOMÓVEIS LTDA, CPF/CNPJ: 61.629.289/0001-05 .

06/11/2025 às 09:21:31

06/11/2025 às 09:21:31 Item está cm 2- desempate Me/Epp, aguardando lance.

O Item leve o 2- desempate Mc/Epp encerrado às 09:21:48 de 06/11/2025. O fornecedor ACA - ASSESSORIA COMERCIA
AVANÇADA LTDA, CPF/CNPJ: 57.472.677/0001-40 desistiu de enviar o lance.

06/11/2025 às 09:21:48

06/11/2025 às 09:21:48 Item encerrado para lances.

Fornecedor ELITE COMERCIO DE MAQUINAS E VEÍCULOS LTDA, CNPJ 59.248.333/0001-87 convocado
de anexo. Prazo para encerrar o envio: 11:35:00 do dia 06/11/2025. Justificativa: : Sr. Licitante solicito
(duas) horas, da proposta de preços adequada ao
sistema, juntamente com a comprovação das especificações técnicas para conferência. .

para envi

o envio, no prazo de
seu último lance (ou valor negociado), por meio da opção enviar anexo d

06/11/2025 às 09:34:56

Fornecedor ELITE COMERCIO DE MAQUINAS E VEÍCULOS LTDA, CNPJ 59.248.333/0001-87 finalizou o envio d
anexo.

06/11/2025 às 10:22:57

i Fornecedor ELITE COMERCIO DE MAQUINAS E VEÍCULOS LTDA, CNPJ 59.248.333/0001-87
I melhor lance: RS 119.000,0000. Motivo: Proposta c especificações técnicas de acordo

i Fornecedor ACA - ASSESSORIA COMERCIAL AVANÇADA LTDA, CNPJ 57.472.677/0001-40 registra a intenção d
j recurso na fase julgamento.

I Fornecedor ELITE COMERCIO DE MAQUINAS E VEÍCULOS LTDA, CNPJ 59.248.333/0001-87 foi habilitado.

teve a proposta aceita

com as exigências edilalicias. .
06/11/2025 às 13:33:15

06/11/2025 às 13:38:13

06/11/2025 às 13:51:21

06/11/2025 às 14:05:16 I Encerramento da sessão 1 de julgamento / habilitação.

06/11/2025 14:05
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município de planalto - PR

RELATÓRIO

REF: EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N“ 050/2025

OBJETO: Aquisição de dois veículos automotores, zero km, tipo UTILITÁRIO, quatro portas para
Secretaria Municipal de Administração do Município de Planalto - PR, conforme Convênio n° 555/2025
ílrmado com a Secretaria de Estado das Cidades - SECID.

01. ABERTURA: 06 de novembro de 2025 - 09:00h

Plataforma: https://www.gov.br/compras/pt-br

02. PUBLICIDADE: O aviso de licitação foi publicado:

- PNCP (Portal Nacional de Contratações Públicas), no dia 24/10/2025;

- Diário Oficial Municipal AMP, no dia 24/10/2025 Edição n“ 3392;

- Diário Oficial do Estado do Paraná (DIOE), no dia 24/10/2025 Edição n"12004;
- Jornal Diário de Grande Circulação Jornal de Beltrão no dia 25/10/2025 Edição n“ 8.319; E

facultativamente

- Meios Eletrônicos Portal de Licitações do Município de Planalto no dia 24/10/2025 Link:
híÍPg://planalto.pr.gov.br/licitacoes?tiiK)anexo=&ano=2025&nioda lÍdadp=7ArfiinHnhngnti:3zn.c.^h

ave=.

A íntegra do edital foi disponibilizada Portal de Licitações a partir de 24/10/2025 -
https://pianalto.pr.gov.br/licitacoes?tipoanexo=&ano=2025&modali dade==7&fundnhiisrn=0/^-rhavP=

no

A data da sessão foi designada para 06 de novembro de 2025 às 09:00h, portanto, cumpriu-
disposto na legislação vigente.

se o

03. EMPRESA(S) QUE SOLICITOU(ARAM) O EDITAL:
Não houve solicitação de edital do Pregão Eletrônico n“ 050/2025 via email para a Comissão.

04. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS

Não hoLive(ram) pedido(s) de esclarecimento(s) e/ou impugnação(ções) relativo(s) ao edital, modelo(s) e
anexo(s).

05. PARTICIPANTE(S) DO CERTAME

EMPRESA(S) CREDENCIAMENTO(S)
01 ELITE COMERCIO DE MAQUINAS E VEÍCULOS LTDA

OPEN VEÍCULOS LTDA
SIM

02
SIM

03 IdZARD SERVIÇOS LTDA

TABORDA AUTOMÓVEIS LTDA ^

D+ SAUDE VEÍCULOS ESPECIAIS LTDA

TtN MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA
LOUREIRO E FIGUEIREDO COMERCIO DE VEÍCULOS
ITDA

SIM
04

SIM
05

SIM
06

SIM
07

SIM
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FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA08 SIM

SIGMA MAQUINAS E REPRESENTAÇÕES LTDA09 SIM

10 ACA - ASSESSORIA COMERCIAL AVANÇADA LTDA SIM

FORMULA COMERCIO DE AUTOMÓVEIS LTDA11 SIM

12 B&F NEGOCIOS E EMPREENDIMENTOS LTDA SIM

AA&T EMPREENDIMENTOS LTDA13 SIM

06. PROPOSTA DE PREÇOS, JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO

A proposta de preços aceita e lance final foi:

CLASSIFICADA(S) LOTE EMPRESA VALOR(ES)
PROPOSTO RS

LANCE FINAL RS
N'

r Colocada 01 ELITE COMERCIO DE R$135.900.0000

MAQUINAS
veículos LTDA

R$1 19.000.0000

unitário

R$238.0000,00
Total

E unitário

R$271.800,0000
Total

0(s) lance(s) apresentado(s) consta(am) em Ata

Breve relato do motivo de desclassificação, se houver.

Encerrada a etapa competitiva e ordenada a classificação, o(a) pregoeiro(a) procedeu a análise dos
documentos de Habilitação da proponente que apresentou a melhor proposta, para verificação do
atendimento das condições previstas no instrumento convocatório.

07. HABILITAÇÃO

Proponente Habilitado:

LOTE(S) EMPRESA VALOR

PROPOSTO RS

R$135.900.0000

unitário

R$271.800,0000
Total

LANCE FINAL RS HABILITADO
N'

01 ELITE

COMERCIO DE

MAQUINAS E
VEÍCULOS

í;fda

R$119.000,0000
unitário

R$238.0000.00

Total

SIM

A decisão foi comunicada diretamente no CHAT de mensagens da plataforma do Compras.gov.

documentos de Habilitação, o(a) Pregoeiro(a) declarouDevidamente apurado e aceito os
proponente, vencedor do certame.

o

Na própria sessão o proponente
manifestou a intenção de recorrer.

ACA ASSESSORIA COMERCIAL AVANÇADA LTDA
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08. JULGAMENTO DO RECURSO

RECURSO;

A Recorrente ACA ASSESSORiA COMERCIAL AVANÇADA LTDA sustenta que a empresa Recorrida

ELITE COMÉRCIO DE MÁQUINAS E VEÍCULOS LTDA apresentou proposta para fornecimento do
veículo RENAULT OROCH PRO 1.6, e que o mesmo é dotado de direção eletro-hidráulica, em

desacordo com o solicitado em edital que determina “direção elétrica ou hidráulica”, requer que seja dado
provimento ao presente Recurso Administrativo considerando que a proposta vencedora não atende ás
especificações técnicas mínimas.

CONTRARRAZÃO:

A Recorrida ELITE COMÉRCIO DE MÁQUINAS E VEÍCULOS LTDA registrou contrarrazão
tempestivamente com as seguintes considerações: Que o edital prevê a direção elétrica ou hidráulica,
porém a Renault Oroch Pro 1.6 possui direção eletro-hidráulica, sistema que combina componentes
elétricos e hidráulicos, funcionando com bomba hidráulica acionada eletricamente, garantindo assistência
hidráulica integral, sem qualquer prejuízo as características exigidas. A direção eletro-hidráulica é
tecnicamente reconhecida como uma variação da direção hidráulica sendo classificada por fabricantes e
normas técnicas automotivas.

DECISÃO PREGOEIRA:

Face a apresentação das razões e contrarrazões do(s) recurso(s), o{a) Pregoeiro(a) decidiu MANTER a
decisão de julgamento e habilitação da empresa ELITE COMÉRCIO DE MÁQUINAS E VEÍCULOS
LTDA.

Conclui-se que o sistema oferecido conllgura direção hidráulica assistida eletricamente, mantendo
integralmente a natureza e o funcionamento da direção hidráulica tradicional. Ademais, trata-se de solução
tecnológica mais moderna, eficiente e segura, uma vez que reduz o esforço do motor, melhora
responsividade da direção, diminui o consumo de combustível e otimiza a durabilidade dos componentes.
Trata-se de sistema hidráulico assistido eletricamente, plenamente compatível com o previsto no edital, e
inclusive mais eficiente, seguro e econômico do que o sistema hidráulico convencional e que atende a
exigência de direção.

Uma vez julgado(s) o(s) recurso(s) interposto(s), o Pregoeiro comunicou ao(s) interessado(s) o
resultado final do certame:

LOTE N

a

EMPRESA VALOR PROPOSTO R$ VALOR FINAL

R$

01 ELITE COMERCIO DE

MAQUINAS E VEÍCULOS
LTDA

R$135.900,0000 unitário

R$ 271.800,0000
fotal

R$119.000.0000 unitário

R$238.0000,00 Total

09. CONSIDERAÇÕES FINAIS

Em face do exposto nos itens anteriores deste relatório e no contido nas demais peças constituintes do
processo licitatório. o Pregoeiro emite a seguir seu parecer final.

- Que a contratação do(s) objeto(s) constante(s) do(s) lote(s) adiante descrito(s), objeto do Pregão
050/2025, sejam adjudicadas, com base no edital, na legislação pertinente e nas decisões constantes
deste relatório.

n

Lote n" 01 - Veículo Utilitário tipo PlCK-Up CD Quantidade; 02

proponente; ELITE COMERCIO DE MAQUINAS E VEÍCULOS LTDA
valor global: R$ 238.0000.00 (Duzentos e trinta e oito mil reais),
prazo de fornecimento: 90 (noventa) dias.
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Planalto Pr, 19 de novembro de 2025

Pregoeiro(a): Fernanda Scherer Marzee.

Membros da equipe de apoio: Diego Vinícius Ruckhaber e Roberto Aloysio Goergen

A decisão foi comunicada às empresas através da Plataforma do Compras.Gov.

●Marzee ^Fernanda Scherer. 	

Pregoeira
Portaria n° 022/2025

Fernanda S. Maraec
Agente de Cafdntoi9*e
CPf: 083.060.80»'t2
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DECLARAÇÃO

Declaramos, pelo presente instrumento, que decorrido o prazo legal, após
habilitação, do Pregão n“ 050/2025 e, após concluído todo o processo licitatório, inexiste
pendência de julgamento de recursos, impugnações ou quaisquer outros pleitos, tanto
administrativos quanto judiciais ou nos órgãos de controle, bem como litígios de qualquer
espécie referente ao Pregão supra.

Declaramos, ainda, que não houve modificações, prevalecendo o modelo
aprovado pelo PARANACIDADE.

Por ser a mais pura expressão da verdade, firmamos a presente.

Planalto PR., 19 de novembro de 2025.

FERNANDA SCHERER M.

PREGOEIRA

Portaria n® 022/2025
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DECLARAÇÃO

Declaramos, pelo presente instrumento, que decorrido o prazo legal, após
habilitação, do Pregão 050/2025 e, após concluído lodo o processo licitalório. inexistem

recursos ou impugnações, lanlo administrativas quanto judiciais, bem como pendência de
qualquer espécie referente ao processo licitatório.

Declaramos, ainda, que não houve modificações, prevalecendo o modelo
aprovado pelo PARANACIDADE.

Por ser a mais pura expressão da verdade, firmamos a presente.

Planalto PR.. 19 de novembro de 2025.

FERNANDA SCHERER MA

PREGOEIRA

Portaria n° 022/2025
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